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PROJENO DE RESOLUÇXO 214/01wY-91

PROT OCOLO
EPARTAMENTOS CAS uISsÖES

PERMANENTES

EI

214/9 "Disp�e sobre o enquadramen to
do"sOLUÇÃO

DEC.LEGisLATVO 3ervidores do Poder Legisl ativo

PLS
no Quadzro de Pessoal Pezmanente

DATA 08 059L
da Camare llunici pal de Porto

lho e dé outras providânci ag".

O PRESIDETTE DA CAILARA UTICIPAL DE PORTO VTG
22o uso das atribuições que 1he confere o art. 58, S 49,

Lei Orgânica do unicipio de Porto Yelho

PAÇO SABER que a otARA IUATIOTPAT DE PORTO VLHO

provou e eu promulgo a seguinte9
Aart. 12- Os atuais servidores celetistas da ca

mera ltunicipal de Porto Velho que em data de 05 de outubro de

1988 contavem com cinco (05) ou mais anos de servigos, pasoar�o

a integrar o Quadro Batatutário de
Provimen to Bfetivo do Legig

lativo unicipal nos temoa estabelecidos na Reaolugão na 188/

CIPV-9, de 06 de junho de 1990.
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Art. 29- As despesas com a execução desta

correräo por conta de dotacão orqamen tária da Canera

lunicipel.

desua
publicag e seus efeitos financeiros zetrongi

a 10
Art. 3- Dsta Resolução entra em vigor na de.ta

de meio de 1991.

dämara lfunicipel1 de Forto Velho (RO), 08 de maio

de 1991.

Dos Campelo Alezandre
Presidento


